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INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao
EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULC), que crie UMA
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA no salário dos Policiais Militares, Policiais Civis e Policiais
Penais que estão trabalhando, enquanto durar o período de isolamento social impostos pela
pandemia ou circunstâncias similares

JUSTIFICATIVA

Após decreto que colocou Estado de São Paulo em quarentena em razão do COVIDE-19, com
a necessidade de isolamento social da população, diversos profissionais também foram
colocados na linha de frente em combate à pandemia

Dentre os profissionais da linha de frente estão os profissionais da segurança pública e os
profissionais do sistema prisional. Estes profissionais já possuem suas missões operacionais
rotineiras e cansativas em razão dos poucos recursos, e, é a base da pirâmide que mantêm a
mesma rotina operacional intensa onde se soma as medidas extraordinárias dos eventos
atuais

Entretanto, muitos desses profissionais utilizam os meios de transporte público para chegarem
aos seus postos de trabalho. Mesmo com o isolamento as operações policiais continuam,
levado esses policiais à exaustão.

Com o trabalho nas ruas, esses policiais, mesmo tomando todos os cuidados de prevenção
colocam em risco seus familiares, uma vez que podem levar o vírus para casa

Alguns desses profissionais já estão acometidos com o vírus em atendimento e hospitalizados
no Hospital da Polícia Militar, outros em isolamento em casa, com gastos extras, os quais
manteêm com recursos próprios

Por essa razão, indico para que, ocorra reconhecimento, motivação e um mínimo de
tranquilidade a estes profissionais da segurança pública, que se implemente um adicional, na
forma de gratificação, para que possam, no mínimo, compensar o stress e os gastos extras.
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